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RETIRADO NA SESSÃO 
ou-Lja._ _ . 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL QUE SE SEJA 

REALIZADA A REMOÇÃO DE UMA 

GRANDE PEDRA EM FRENTE AO 

SHOPPING PARTAGE. 

Autoras: Kelen Adriana - PTB 

Senhor presidente, 

A Câmara Municipal na sua função de assessoramento, e Eu 

membro desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com 

fundamento no arr. 44. inciso II da Lei Orgânica do Município e nos arts. 199 à 

201 do Regimento Interno, indico que depois de cumprido o rito regimental e 

ouvido o Soberano Plenário desta Casa de Leis, encaminhe-se o ofício ao 

Executivo Municipal na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Darci José 

Lermen, com copia para o Secretaria Municipal de Obras, para que seja feita a 

remoção de uma grande pedra localizada em frente ao Shopping Partage. 



ereador. — PTB 

JUSTIFICATIVA 

Atendendo a pedidos de munícipes que transitam pela frente do Shopping 

Partage localizado na Pa 275, solicitamos ao executivo municipal a remoção de 

uma grande pedra que ocasiona o estreitamento da via, forçando os condutores 

de veículos a passarem extremamente próximo desta pedra. 

O transtorno aumenta com o estacionamento de dezenas de veículos por 

todo o trecho em frente ao Shopping, o que diminui ainda mais o espaço para a 

passagem de outros veículos, e aumento o risco de acidentes. 

A retirada desta pedra possibilita o alargamento da via que põe fim ao 

risco de acidentes e perdas materiais e danos pessoais. 

Portanto peço o apoio dos meus nobres pares para a aprovação desta 

indicação. 

Parauapebas/PA, 08 de Outubro de 2018. 

Kelen Adri na Cost Coelho Mesquita 
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